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Ementa- "Cria o serviço 181 - NARCODENUNCIA 
no Estado do Ceará" 

A SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art. 1° - Fica criado o serviço 181- NARCODENÚNCIA no Estado do Ceará. 

Parágrafo único. O NARCODENÚNCIA do Estado do Ceará terá o número 181 
com acesso gratuito em todo o território do Estado do Ceará, podendo ficar sob a 
coordenação-geral da Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social do 
Estado do Ceará. 

Art. 2 o A normatização desta lei ficará a cargo do Poder Executivo. 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 25 de Maio de 2010. 

Dep. Welington Landim 
Líder do Bloco Partidário - PSB/ PT/ PMDB 

DEPUTADO WELINGTON LANDIM LÍDER DO BLOCO PARTIDÁRIO PSB/PT/PMDB 
AV DESEMBARGADOR MOREIRA, 2807 - GAB 111 - CEP 60.170-002 FORTALEZA - CEARÁ 

FONE' 85 3277 2822 - FAX 85.3277 2502 E-MAIL wlandim@al.ce gov br - WWW.Wclingtonlandim.com br 
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Ceará, fez com ^ue as mazelas sociais também aumentassem, diminuindo a 
guaiidade de vida das pessoas gue vivem nos grandes centros urbanos. Os 
peguenos municípios, apesar de não sofrerem nas mesmas proporções, também 
passaramasofrer dos mesmos probiemas encontrados antigamente nos grandes 
centros e, entre esses,ogue mais vem causando preocupações ̂ untoàpopuiação 
éoaumento do consumoevenda de drogas iiicitas. 

A importância do trabaibo de prevenção e denúncias do uso de 
substânciasentorpecenteséfundamentai para gueacomunidade, comoumtodo, 
possamanterseionge das drogas gue geram dependência guimica. Porém,as 
campanbas educativas não conseguem por si só acabar comaestrutura criada 
pelos traficantes, assim sendo,énecessáriogueapopuiação participe ativamente, 
mobiiizandose contra os traficantes, os guais são um ^cãncer^e devem ser 
retirados do convívio sociai. 

Somente comoapoio da comunidade gueéparte interessada no combate 
às drogas, não contra àgueiegueédependente, mas contraogueafornecee 
distribui, gueéoTRA^CA^5 propriamente dito, ondeoprobiema realmente está 
centrado.Odependente deve ser visto não como um marginal, mas como alguém 
gue necessita de a^udaeuma das formas de a^udáioéretirando de circulação os 
traficantes gue alimentam o seu vicio, fazendo com gue em muitos casos o 
depend^nteguimicovenbaacometercrimespara poder conseguiradroga para 
seu consumo próprio. 

Oojetivo do serviço comadenominaçãode^NARC005NÓNC^é 
criaruma grande rede de combate ao narcotráfico em todooterritório cearense, 
comaparticipação direta da sociedade em parceria comoGoverno do Estado, pois 
as grandes apreensões de drogas são geralmente em decorrência de denúncias 
recebidas. 

Com este programa,apopulação terá um canal aberto para denunciar sem 
receio de terasua segurança ouade seus familiares colocada emrisco,pois 
todasas denúncias são seguras, á̂ gue nãoéregistradoonúmero do telefone gue 
de onde está sendofeitoocontato, nem tampoucoé pedido algum tipo de 
identificação para guem esta fazendo a denúncia. As denúncias podem ser 
efetuadas de gualguer telefone, sem nenbum custo para a população, e a 
segurançaétotal, assim sendo, as pessoas podem fazer as suas denúncias do 
telefone instalado em sua casa, poisogoverno do Estado garantiráosigilo de sua 
ligaçãoegueaprivacidade do denunciante em momento algum será exposta. 
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Noestadodo Paraná, ondea cnação deste programa foi inovador, a 
participaçãodacomonidadefoi muito acima do esperado, pois desdeacriação do 
programa, em^de^unbo de ^0^ , aforam registradas migares de denúncias 
onundas de todo Estado do Paraná, as guais resultaram na apreensão de drogas 
dosmais variados tipos,coma prisão de centenas depessoas envolvidas com 
traficoeuso de entorpecentes. 

Atualmente, nosistemapenitenciárioaguase totalidade dos presos tem 
envolvimento direto ou indireto com o mundo das drogas, guer sê a como 
traficantes, ou como usuários. 

Nas ocorrências policiais gue são geradas diariamente em todooEstado 
doCeará, umgrandepercentualéemdecorrênciado uso de drogas, pois os 
delitos são gerados por pessoas gue estão soboefeito de substâncias tóxicas ou 
praticando delitos comointuito de conseguir dinbeiro paraacompraeoconsumo 
das mesmas. 

Outro efeito nefasto das drogasécom relação às meninas, as guais usam 
opróprio corpo através da prostituição para conseguirodinbeiro para adguirir as 
drogas para a sustentação do vicio. Õs menores considerados infratores, em 
virtude docometimentode Atos infracionais praticados, em aproximadamente 

dos casos tem relacionamento direto comfurtos ou roubos, sendo gueo 
dinbeiro obtidoéutilizado em sua guase totalidade paraaaguisição de drogas 
para seu consumo. 

Vale ressaltar, gue o n̂  181 foi liberado pela ANATEL como nível 
emergencial, não tarifado,oguepossibilitaoEstado do Ceará utilizaron^ 181, 
nosmesmosmoldesemgueoParanáestá utilizando. Para frisarefazer justiça, 
nos obrigamosainformar, gue foi uma conguista inovadora gue contou coma 
participação do Ooverno do Paraná, paraacriação do 181^NA^COOENÚNC^A. 
Î ais, no dia 1^ de Novembro de ̂ ^,oEstado donato Grosso do 5ul, inaugurou 
aimplantação do Programa, nos mesmos padrões do Estado do Paraná. 

0181 Narcodenúncia gue começou no Paraná em ^OO^ebo^eéreferência 
emtodopais,foi responsável pela apreensão do eguivalenteapraticamentel/^ 
milbão de toneladas de maconba,^toneladas de cocainae^milbõesecem mil 
pedras de cracia. Em todoopenodo de funcionamento do programa são mais de 
11^ mil denúncias, mais de^mi l pessoas presaseapreendidas por ligação direta 
ouindiretacomotráficodedrogas.Oe acordo com coordenador estadual do 181 
Narcodenúnoa,tenente coronel̂ orgeCostaEilbo, praticamente todas as grandes 
operações realizadas no Estado do Paraná tem como origem informações obtidas 
através do programa. 
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Dados nacionais mostram que o Paraná vem batendo recordes de 
apreensões de entorpecente no Brasil, não só por causa de sua proximidade com 
as fronteiras, mas devido à confiança da população em denunciar esse crime. O 
programa no Estado do Paraná é hoje responsável por 70% dos trabalhos 
desenvolvidos acerca do tráfico de drogas no Estado, e a partir dele, foram 
apreendidas mais de 500 toneladas de produtos ilícitos no período. O projeto, hoje 
já consolidado, une forças das polícias Militar, Civil, Federal e rodoviárias e se firma 
como um dos melhores projetos contra o tráfico de drogas. 

Se as drogas chegassem ao mercado, renderiam, no mínimo, R$ 1,7 
bilhão. Só a quantidade de maconha seria suficiente para encher os bolsos dos 
traficantes em R$ 1,5 bilhão. Esse total, como comparação, é a mesma guantia 
que o governo federal teve gue cortar recentemente do Plano de Aceleração do 
Crescimento (PAC). 

Estimativa de custo — As polícias evitam divulgar a cotação das drogas. 
Segundo eles, isso pode ser um incentivo ao tráfico, já gue, aparentemente, o 
dinheiro vem fácil. Para chegar aos R$ 1,7 bilhão, basta consultas na internet. 
Esbma-se gue para cada guilo de crack, o resultado seja 4 mil pedras. O preço nas 
ruas gira em torno de R$ 2 e R$ 5. 

A cocaína, que já foi droga guase exclusiva de classe mais abastadas, 
atualmente vem se popularizando, principalmente por causa do cerco 
internacional. A saída dos grandes traficantes foi diminuir seu preço para ganhar 
mercados menos vigiados, como o são nos Estados Unidos e Europa, ainda os 
maiores consumidores do mundo. Hoje, um papelote de coca pode ser encontrado 
nas ruas a R$ 8 ou R$ 12, dependendo da sua pureza. 

Já a maconha, ainda com mercado grande, explora a quantidade. Os mais 
de 500 mil quilos apreendidos no Narcodenúncia, poderia facilmente render uma 
montanha de dinheiro. Nas ruas, há preços de R$ 1, R$ 2, até R$ 7. 

E por todo o exposto, rojo aos nobres pares a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de Maio de 2010. 

-A "Ç\ 
Dep. Welington Landim 

Líder do Bloco Partidário - PSB/ PTy PMDB 

DEPUTADO WELINGTON LANDIM LÍDER DO BLOCO PARTIDÁRIO PSB/PT/PMDB 
AV DESEMBARGADOR MOREIRA , 2807 - GAB 111 - CEP 60.170-002 FORTALEZA-CEARÁ 

FONE 85 3277 2822 - FAX 85 3277 2502 E-MAIL : wLandim@al cc gov br - WWW.welmgtonlandim COm.br 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em I os /2010 

Presidente dd CCJRJ 
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Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 26 de maio de 2010. 

HéHo Parente de Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica.íg ^ 

Fortaleza, 3 
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AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , proceder 
análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 31 de maio de 2010. 

FRANCISCO JOSÉ M, 
Diretor da Consultoria Técnich-Juridtéa 
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P A R E C E R 

1. A Constituição da República Federativa do B r a s i l de 
1988 estabelece, ' em seu art.18, que a organização 
p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da República Federativa do B r a s i l 
compreende a Uniào, os Estados, o D i s t r i t o Federal e os 
Municipios, todos autónomos, nos termos da mesma 
Constituição. 

2. Dispõe, igualmente, a Carta Federal de 1988, em seu 
a r t . '25, § 1°, que os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
princípios da Constituição da República, e que são 
reservadas a t a i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas por aquela. 

3. A autonomia dos Estados Federados, assegurada pela 
Constituição da República, nos termos do a r t . 25, segundo 
José Afonso da Si l v a 1 , consubstancia-se na sua capacidade 
de auto-organizaçào, de auto-legislação, de auto-governo e 
auto-administração (a r t s . 18, 25 e 28 CF/88). 

4: Portanto, nas constituições estaduais e nas lèis 
orgânicas dos Municipios e do D i s t r i t o Federal se 
encontram os. seus poderes, a organização de seu serviço 
público e a distribuição de competência de seus órgãos, 
sempre se respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal. 

5. A Constituição Federal assevera em seu a r t . 144 que . 
a segurança pública, dever do . Estado, d i r e i t o - e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:I - polícia 
federal; I I - polícia rodoviária federal; I I I - p o l i c i a 
ferroviária federal; IV - p o l i c i a s c i v i s ; V - polícias. ' 
m i l i t a r e s e corpos de bombeiros m i l i t a r e s . 

1 SILVA. Jose Afonso da Curso de dfreito constitucional positivo. 26. cd. São Paulo: Malheiros. 2006. p.608 
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6. As polícias c i v i s , d i r i g i d a s por delegados de 
polícia de c a r r e i r a , incumbem, ressalvada a competência da 
União, as funções de polícia .judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto. as m i l i t a r e s , conforme o § 4° do 
a r t . 144 CF/88. 

7. Cabem às polícias m i l i t a r e s a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros 
m i l i t a r e s , além das atribuições definidas em l e i , incumbe 
a execução de atividades de defesa c i v i l , nos termos do § 
5 o do a r t . 144 CF/88. 

8. As polícias m i l i t a r e s e corpos de bombeiros 
m i l i t a r e s , forças a u x i l i a r e s e reserva do Exército, 
subordinam-se, j un tamen te com as p o l i c i a s c i v i s , aos 
Governadores dos Estados, do D i s t r i t o Federal e dos 
Territórios, na forma do § 6 o do-art. 144 CF/88. 

9. A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da 
simetri a c o n s t i t u c i o n a l e do paralelismo das formas, 
e s t a t u i , em seu a r t i g o 14, in c i s o I , que o Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de d i r e i t o público interno, exerce 
em seu as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os princípios de respeito à Constituição 
Federal e à unidade dà Federação. 

10. Nesse sentido, o a r t . 1° da Carta Estadual de 1989 
e x p l i c i t a : 

- "Art. I o . 0 Estado do Ceará, unidade integrante da 
República Federativa do . B r a s i l , exerce . a sua 
autonomia política no âmbito das competências que 
lhe sáo conferidas pela Constituição da República, 
regendo-se por esta Constituição e as l e i s que 
adotar 2." 

11. De se re s s a l t a r , também, que a Constituição do 
Estado do Ceará de 1989 reservou um capítulo i n t e i r o a 

' Nova Rcdaçio dada pela Emenda Constilucionnl n" 65. de 16 de setembro dc 2009 {D O 24.09 2009) 
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segurança pública e a defesa c i v i l (Capítulo V), mediante 
um sistema constituído pela Polícia C i v i l e Organizações 
M i l i t a r e s compostas pela Polícia M i l i t a r e Corpo de 
Bombeiros (art., 178 CE/89) . 

12. Os artig o s 183 e 187 da Carta Estadual determinam 
a subordinação da Polícia C i v i l , bem como da Polícia 
M i l i t a r ao Governador do Estado, respectivamente. 

13. A princípio cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a 
de Leis, segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, 
cabe aos Deputados Estaduais. 

14. Vale r e s s a l t a r que a competência acima citada é 
remanescente ou res i d u a l , ou seja, remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos - às 
outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do 
mencionado a r t i g o . 

15. No âmbito do Estado, a competência material pu 
administrativa (Art. 23/CF e ' A r t . 15/CE) em relàção à 
matéria l e g i s l a t i v a em questão cabe à '.'Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social, cujas competências e 
i n i c i a t i v a s l e g i s l a t i v a s também são do Chefe do Poder 
Executivo'Estadual (Arts. 88, I I , I I I e VI, e 60, § 2 o e 
suas alíneas, CE/89) . 

16 . Logo, poder-se-ia até dizer, "ad argumentandum 
tantum", que as limitações à i n i c i a t i v a de l e i s , postas 
pelos, a r t s . 88, incisos I I , I I I e V I , e 60, § 2° e suas 
alíneas, maculariam a proposição em b a i l a pelo vício de 
inconstitucionalidade formal, uma yez que a propositura em 
estudo abrangeria a competência administrativa de órgão(s) 
do Poder Executivo do Estado do Ceará, o que poderia ser 
i n te rp re tado como uma.imposição de um Poder a outro: 

17. Entretanto, a propositura em análise, na forma 

como se encontram redigidos os seus d i s p o s i t i v o s l e g a i s , 

não fere a competência de. i n i c i a t i v a do processo 

l e g i s l a t i v o , atribuída privativamente ao Governador 4o 

Estado, nos casos previstos na Constituição Estadual. 
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18. Tampouco adentra a competência do Poder Executivo 
no que tange à organização administrativa ou, mesmo, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a . do Governador do Estado, referente 
às matérias elencadas no a r t . 60, I I , §,2°, alíneas ,"a", 
"b" "c", "d" e "e", a quem a Lei Maior Estadual também 
prevê i n i c i a t i v a p r i v a t i v a de l e i s que disponham sobre as 
mesmas, não i n t e r f e r i n d o , portanto, na criação, 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, assim, a 
competência l e g a l e/ou administrativa (material) dos 
órgãos daquele Poder. 

19. Tanto é assim que a proposição em análise, no 

parágrafo único do seu a r t . 1°, estabeleceu que o 

NARCODENÚNCIA do Estado do Ceará que terá o número 181 com 

acesso g r a t u i t o em todo o território do Estado do Ceará, 

poderia f i c a r sob a coordenação-geral da Secretaria de 

Segurança Pública e da Defesa Social do Estado do Ceará, 

bem como asseverou no a r t . 2° que a normatização de que 

t r a t a a proposição f i c a r i a a cargo • do Poder Executivo, 

facultando à sobredita Secretaria, por meio de seus 

órgãos, a competência material para a execução das ações 

nela previstas, es tando em conformidade com a Lei n 0 

13.875, de 07 de feve r e i r o de 2007, que d i spõe sobre o 

Modelo de Gestão do Poder Executivo, a l t e r a a estrutura da 

administração estadual, promove a extinção e criação de 

cargos de direção e assessoramento superior e dá outras 

providências. 1 

20. Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, 

pelo d i s p o s i t i v o mencionado (art.60, i n c i s o I I , § 2 o e 
i 

suas alíneas), re s t r i n g e , em determinadas hipóteses, a 

r 4, 
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• i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder Executivo, ' 

objetivando e v i t a r , em respeito ao p r i n c i p i o maior da 

autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um Poder, 

- outro venha a se ver obrigado a determinadas condutas. 

' 21. Segundo o nosso entendimento, a proposição em 

estudo nào impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder 

Executivo, mas apenas e tão somente reconheceu em seus 

d i s p o s i t i v o s legais que caberia à Secretaria de Segurança 

Pública e Defesa Social, órgão competente para executar a 

ação de que t r a t a , na forma do a r t . 60 da Lei n 0 

13.875/07, com a nova redação dada pela Lei n* 14.005, de 

09 de novembro de 2007, não determinando atribuições ou 

final i d a d e s diversas das que já não lhe sejam próprias ou 

previstas, nos termos do Regulamento. 

22. Nesse sentido, a Secretaria de Segurança Pública e 

Defesa Social já d i s p o n i b i l i z a um canal de comunicação 

entre os órgãos, de segurança pública e a população por v i a 

telefónica; e a pretensão l e g i s l a t i v a em questão visa 

apenas a criação de um número telefónico específico para 

receber denúncias do uso de substâncias entorpecentes. 

23. P<?r i s t o , situações à semelhança do pr o j e t o de l e i 
em análise, na forma como se encontram redigidos os. seus 
di s p o s i t i v o s legais, não redundam em vício de 
inconstitucionalidade formal por colisão com linhas 
mestras consti t u c i o n a i s , desde que não determinem uma 
conduta a- outro Poder, sem que a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a 
tenha sido do mesmo, e em entendendo o destinatário • 
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conveniente, poderá ser pelo mesmo executada, quando e 
durante o período que desejar. Em caso contrário, o Poder 
Executivo não estará constrangido a realizá-la. 

24. Portanto, a presente proposição legal não usurpa a 

competência de iniciativa do processo legislativo, 

atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma 

e nos casos previstos na Constituição Estadual, ao 

contrário, se encontra em plena sintonia com os ditames do 

§•3°, acrescido ao art. 60 da Constituição Estadual, com a 

nova redação que. lhe foi dada pelo art. 1° da Emenda 

Constitucional n0 61 de 19 de dezembro de 2008, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 15 de j'aneiro de 

2009, segundo o qual: "Ressalvadas as hipóteses previstas 

no § 2o deste artigo, a iniciativa de leis que disponham 

sobre as matérias da competência comum e concorrente da 

União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá 

ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado 

e Deputados Estaduais. " 

25. Corroborando nosso entendimento, èncontramos 
respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
especificamente na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
n" 3.669-6/DISTRITO FEDERAL (TRIBUNAL PLENO - 18/06/2007), 
que teve como Relatora a M i n i s t r a CÁRMEN LÚCIA, publicada 
no Diário da Justiça de 29/06/2007, julgada improcedente 
quanto a Lei n 0 3.694/05, de autoria Deputado D i s t r i t a l 
Paulo Tadeu. 

26. Quanto aos serviços telefónicos de emergência, f o i 
editado pela Anatei, o Regulamento sobre as condições de 
acesso e fruição dos serviços de u t i l i d a d e pública e de 
apoio ao STFC (Serviço Telefónico Fixo Comutado), anexo à 
Resolução n 0 357, de 15 de março de 2004, que-uniformizou, 
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em todo o B r a s i l , os códigos dos serviços de emergência, 
de u t i l i d a d e pública e de apoio aos serviços de t e l e f o n i a 
f i x a , cujas chamadas para os serviços públicos de 
emergência são g r a t u i t a s . 

27. Assim, não há, também, na proposição violação ao 

in c i s o I do § 1° do a r t . 60 da CE/89, segundo o qual não 

será admitido aumento da despesa, p r e v i s t a nos proj-etos de 

i n i c i a t i v a exclusiva do Governador do Estado, não 

adentrando matéria orçamentária, não ferindo, portanto, a 

alínea "e" do § 2° do mesmo d i s p o s i t i v o c o n s t i t u c i o n a l 

estadual. 

' 27. Face ao todo esposado, podemos concluir, que à luz 

do ordenamento jurídico-constitucional em vigor, quanto à 

segurança pública e defesa s o c i a l , a proposição em questão 

guarda si n t o n i a com o a r t . 144 da Constituição da 

República Federativa do B r a s i l de 1988 que assevera que a 

segurança pública, dever do Estado, d i r e i t o e 

responsabilidade dç todos, é exercida para a preservação 

da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos órgãos a l i elencados, bem como 

segue os ditaaes dos a r t s . 178, 183, 187 da Constituição 

do Estado do Ceará. 

'28. A présente pretensão . l e g i s l a t i v a náo consiste em 

uma imposição do Poder L e g i s l a t i v o ao Poder Executivo, 

tampouco usurpa a competência de i n i c i a t i v a do processo 

l e g i s l a t i v o , atribuída privativamente "ao Governador do. 

Estado j na forma e, nos casos 'previstos na Constituição 
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não sendo, •portanto, considerada em nosso 

entendimento como qualquer excesso de atuação*ou usurpação 

de competências, tratando-se de uma proposição le g a l que. 

dá cumprimento ao quanto estatuído constitucionalmente e 

legalmente• sém exercício i r r e g u l a r do dever de l e g i s l a r 

para dar execução às normas gerais. 

Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular 

tramitação do presente projeto lei, pois , o mesmo se 

adusta à . exegese do artigo 144, § 4° da Carta Magna 

Federal, e dos artigos 14, inciso I, 178, 183, 187 é 60, 

inciso I, § 30 da Cons ti tuição do Es tado ào Ceará, assim 

como dos.artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso 

Il do Regimento Interno da Assemhléia Legislativa do 

•Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 . - D.O. 

12:12.96. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO. DO CEARÁ, em Fortaleza, 
10 de junho de 2009. . 

^sPt/faC- à 
Edgafd Martins Bezerra'Fi, 

Consultor T è c n i c o - J u r i d i c o 
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RELATORA 
REQUERENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 

MIN. CARMEN LÚCIA 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PGDF - PATRÍCIA DA SILVEIRA CARDADOR 
E OUTRO(A/S) 

REQUERIDO(A/S) : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL N. 
3.694, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE REGULAMENTA O § I o DO ART. 235 
DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL QUANTO À OFERTA DE ENSINO DÀ 
LÍNGUA ESPANHOLA AOS ALUNOS' DA REDE PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. 
AUSÊNCIA DE AFRONTA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. Competência concorrente entre a União, que define as normas 
gerais e os entes estaduais e D i s t r i t o Federal, que fixam as 
especificidades, os.modos e meios de cumprir .o quanto estabelecido 
no a r t 24, inc. IX, da Constituição da República, ou seja, para . 
l e g i s l a r sobre educação. 

2. O a r t . 22, inc. XXIV, da Constituição da República enfatiza , 
competência p r i v a t i v a do legislador nacional para d e f i n i r as 
d i r e t r i z e s e bases da educação nacional, deixando as singularidades 
no âmbito de competência dos Estados e do D i s t r i t o Federal. 

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

"i 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes' autos, acordam os 

ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a 

Presidência do Ministro Gilmar Mendes, Vice-Presidente, na 

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por 

unanimidade, julgar improcedente a ação dire t a , nos termos do voto 

da Relatora. 

Brasília, 18 de junho de 2007 
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REQUERENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 

REQUERIDO(A/S! 

MIN. CARMEN LÚCIA 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
PGDF - PATRÍCIA DA SILVEIRA CARDADOR 
E OUTRO(A/S) ' 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL 

R E L A T Ó R I O • 

A SENHORA MINISTRA CARMEN LÚCIA (Relatora! 

1. 0 Governador do D i s t r i t o Federal'ajuíza a presente ação 
dir e t a de-inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, em 
Eace da Lei" D i s t r i t a l n* 3.694, de 8 de .novembro de 2005, que 
regulamenta a oferta de ensino de língua espanhola aos alunos da 
rede pública do D i s t r i t o Federal. 

A Lei questionada, "oriunda'de Projeto vetado pelo Governador do 
D i s t r i t o Federai e mantido pela Câmara Legis la t iva" ( f l . 9), t e r i a 
sido elaborada para regulamentar o § I o dò a r t . 235 da Lei Orgânica 
do D i s t r i t o Federal .que dispõe: 

/ 

"Art. 235. A rede o f i c i a l de ensino i n c l u i r á ent seu 
c u r r í c u l o , em todos os n í v e i s , conteúdo programát ico de 
educação ambiental, educação sexual, educação para o 
trânsito, saúde o r a l , comunicação social, artes, além de 
outros adequados à realidade e s p e c í f i c a do D i s t r i t o 
Federal*. 
§ I o A língua espanhola poderá constar como-opção de língua 
estrangeira de todas as séries do primeiro e segundo graus 
da rede pública, de ensino, tendo em vista o que estabelece 
a Constituição Federal em seu art. 4o, parágrafo único"., 

É o texto da l e i d i s t r i t a l arguida como inconstitucional na 
presente ação: 

'O Presidente da Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal 
promulgg, nos termos do 5 6 o do a r t . 74 da Lei Orgânica do 
D i s t r i t o Federal, a seguinte Le i , oriunda de p ro j e to vetado 
pelo Governador do D i s t r i t o Federal e mantido pela Camará 
Legislativa do D i s t r i t o Federal; . ̂  
Art. 2 0 Os estabelecimentos de ensino ."integrantes do 
sistema de ensino do Distrito Federal são obrigados a 
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oferecer a disciplina de língua espanhola como opção de 
língua estrangeira para os alunos do ensino fundamental e 
médio. 

Parágrafo' unico. A oferta de ensino da língua espanhola 

será implementada progressivamente a p a r t i r da 1* série do 

ensino médio e, em seguida, a p a r t i r da 5* s é r i e do ensino 

fundamental. N 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicação 
A r t . 3 o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o " ( f l . 9) 

l ' 
2. 0 Autor sustenta que a legislação questionada padeceria do 

vício de inconstitucionalidade formal por força da iniciativa, que 

teria sido de membro da Câmara D i s t r i t a l , deixando-se de respeitar a 

regra constitucional de competência dá União, a qual, nos*termos do 

art. 22, inc. XXIV, da Constituição da República, é legitimada, 

privativamente, pafa legislar sobre' as diretrizes e bases da 

educação nacional. 
Assevera ele que, ao estabelecer a obrigatoriedade de oferta da 

.língua espanhola pelas instituições públicas de ensino do Distri t o 
Federal, a Lei teria afrontado o § 5o do art. 26 da Lei n 0 9.394/96 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), na qual se estatui por-se 
no r o l de atribuições da comunidade escolar a escolha da língua 
estrangeira a ser adotada, levando-se em consideração as . 
possibilidades da instituição para fornecê-la. 

Alega, ainda, que a l e i d i s t r i t a l teria tratado a matéria de 
forma diversa do quanto previsto na Lei nacional n 0 11.161/05 que, 
ao dispor sobre b ensino da espanhola assim preceitua: 

» 

"Art. I o . O ensino da língua espanhola, de oferta obrigatória 
pela escola e de matrícula facultativa para o aluno, serã 
implantado, gradativamente, nos currículos plenos do ensino 
médio. 
5 1° O processo de implantação deverá estar concluído no prazo de 
cinco anos, a p a r t i r da implantação dèsta Lei. 

§ 2° É facultada a inclusão da língua espanhola nos currículos 
plenos do ensino fundamental de 5a a 8a séries 
( . . . ) 
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Art. 5 o Os Conselhos Estaduais de Educação e do D i s t r i t o Federal 
emitirão as normas necessárias, à execução desta Lei, de acordo 
com as condições e'peculiaridades de cada unidade federada." 

t 

Afirma, também, o Autor que, texercendo a sua competência 
constitucional concorrente para legislar sobre educação (art. 24, 
inc. IX), a União, ao editàr norma geral sobre a matéria, " (...) 
impede a edição de norma gue fixe diretriz diversa no âmbito 
normativo do.Distrito Federal, sob pena de violação ao art. 24, §§ 
I o e 2o da Magna Carta (...)" tl. S. 

Anota, finalmente, que o legislador d i s t r i t a l t e r i a usurpado a 
competência dos Conselhos de Educação Estaduais e do D i s t r i t o 
Federal para emit i r normas exebutórias na implantação do ensino do 
idioma espanhol, conforme prevê o a r t . 5 o da Lei nacional n° 
11.161/05 ( f l . 6).-

Argumentando estarem presentes os requisitos do 'periculum i n 
mora' e o do 'fumus boni i u r i s ' , consubstanciados na violação do 
princípio da repartição de competências e as determinações contidas 
nos arts., 22, inc* XXIV e 24 §§ l * e 2 o da Constituição da 
República-, requer medida cautelar para suspender a eficácia da Lei 
posta em questão e, no mérito, pede seja declarada a sua 
inconstitucionalidade. 

3. A então Relatora, Min. Eilen Gracie, adotou o r i t o do a r t . 12 
da Lei n° 9.868/99 ( f l . 12). 

4. Em suas informações, a Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal 
afirma a existência de expressa previsão na Lei Orgânica do D i s t r i t o 
Federal, para que esse ente l e g i s l e sobre educação,(art. 17, IX) e 
que.a Lei n° 9.394/96, que'trata das Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional prevê a "competência outorgada pela Carta da República ao 
D i s t r i t o Federal para l e g i s l a r sobre o assunto" ao dispor, em seu 
a r t . 8 o, que "A União, os Estados, o D i s t r i t o Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino" ( f l . 22). 

Assevera, ainda, dispor da atribuição dos Estados para "... 
organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições o f i c i a i s 
dos seus sistemas de ensino...", o que responde ao argumento de 
usurpação de competência da União (art. 10 da Lei n° 9.394/96) . 

Esclarece que a l e i atacada "seguiu o procedimento l e g i s l a t i v o 
necessário ã sua produção, constituindo-se em ato formal e 
materialmente p e r f e i t o " ( f l s . 17-23). 
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5. A Advocacía-Geral da Uniào manifesta-se peia improcedência da 
ação, ao fundamento de que a Assembiéia Legisiativa d i s t r i t a l ateve-
se ao ^exercicio da competência complementar do D i s t r i t o Federai", 
adequando o curriculo básico nacionai ãs peculiaridades d i s t r i t a i s , 
pois ã União compete f i x a r principios e normas gerais sobre o tema e 
o O i s t r i t o Federal não cuidou senão de e x p l i c i t a r , pormenorizar e 
singularizar as regras relativas ao ensino do idioma espanhol. 

6. No mesmo sentido, a Procuradoria-Geral da República opina no 
sentido de que a Lei D i s t r i t a l não t e r i a cuidado da criação de novas 
bases ou d i r e t r i z e s da educação nacional, mas ^especificamente da 
parte diversificada dos currículos de ensino fundamental emêdio do 
Sistema de Énsino do D i s t r i t o Federal^ ( f l . 32), donde a 
improcedência da ação. 

É o relatório, a ser encaminhado, em cópias, para-os Exmos. Srs 

Ministros, na forma do a r t . 87, inc. I , do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. 
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A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - (Relatora): 

, 1. A Câmara Legislativa do Distrito Federal editou norma 

tornando' obrigatória a oferta do ensino de língua espanhola pelas 

escolas públicas d i s t r i t a i s a seús alunos, inicialmente para os 

matriculados na 1* série do ensino médio e, em seguida, a partir da 

5* série do ensino fundamental, medida essa a ser implantada 

progressivamente. 

2. O que cumpre apreciar é a existência, ou não, do alegado 
vício formal de inconstitucionalidade quanto ao cuidado da matéria, 
que, no argumento apresentado pelo Autor da ação, se trataria de 
tema .circunscrito à competência privativa da União. 

i _ , ' 

3. Venfica-se ser de competência, concorrente da União, Estados 
e Di s t r i t o Federal legislar, dentre outros tópicos, sobre educação 
(caput do art. 24 e seu inciso IX da Constituição da República). 

Ensina, dentre outros, José Afonso da Silva, que: "a legislação, 
concorrente da União sobre as matérias indicadas supra se limitará a 
estabelecer normas' gerais. Nisso a Constituição foi-, âs vezes, 
redundante..Por exemplo, no art. 22, XXIV, dá comò privativo da 
União l e g i s l a r sobre d i r e t r i z e s e bases da educação nacional, 
enquanto, no a r t . 24, IX, combinado com o § I o , declara caber-lhe 
l e g i s l a r sobre normas gerais de edudação, não há nisso incoe rênc i a , 
como pode parecer. Legislar sobre diretrizes e bases da educação 
nacional e sobre normas gerais somam, no fundo, a mesma coisa. 
..."(SILVA, José Afonso da r Curso de direito constitucional 
positivo. São Paulo: Malheiros, 2006, p: 503). 

4 ' 

A competência concorrente explicita as matérias para as quais os 
entes federados indicados no caput do dispositivo (art. 24, da 
Constituição da República) detêm legitimidade para cuidar: a União 
definindo as normas gerais; os entes estaduais e o Distri t o Federal 
fixando as especificidades, os modos e meios 'de cumprir. 0 quanto 
estabelecido nacionalmente como próprio e principiológico. 
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É certo que o legislador estadual ou d i s t r i t a l não pode 

desbordar os continentes e os conteúdos, das normas gerais fixadas 

pelo legislador nacional ao atuar no sentido de dar cumprimento ao 

quanto estatuído no a r t . 24"da Constituição da República. Ooutrina e 

jurisprudência constitucional são unanimes nessa interpretação do 

d i r e i t o constitucional vigente. 

Oe outra parte, e como bem ressaltada na lição supra transcritas 

de José Afonso da Silva, o a r t . 22, inc. XXIV, da Constituição da 

.República, ao t r a t a r das d i r e t r i z e s e bases da educação nacional, 

nada mais ^az do que enfatizar a competência do legislador nacional 

em d e f i n i r as normas gerais, deixando as especificidades, as^ 

singulares no âmbito de competência dos Estados e do O i s t r i t o 

Federal. D cuidado da matéria é posto, no plano nacional das normas 

gerais, na Lei n^ 9.394/96 (Lei de d i r e t r i z e s e bases da educação 

naòional). Aos Estados membros e ao D i s t r i t o Federal haverá de se 

reconhecer, com base no p r i n c i p i o federativos a competência que lhe 

outorga a Constituição para atuar no^sentido de tornar especifico e 

apropriado, à comunidade lo c a l , b que haverá de ser cumprido nos 

termos da norma geral. 

4. Foi o que se deu^no caso ora apreciado. 0 que a Lei d i s t r i t a l 

n^ 3.694/2005 fez não f o i mais que o traçado, no âmbito do O i s t r i t o 

Federal, da forma de se dar cumprimenta à definição do conteúdo 

r e l a t i v o ao ensino da lingua espanhola nos estabelecimentos desse 

ente federados Aliás, não seria a União que poderia f i x a r , 

pormenorizadamente, como se dar execução a todos os conteúdos 

educativos em cada ente estadual ou d i s t r i t a l , pois o conhecimento 

das condições especificas de cada qual e obrigação administrativa da 

pessoa p o l i t i c a local,.e não da nacional. 
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5. Deixo de tecer _ considerações sobre a alegação f e i t a pelo 

Autor no sentido de que a l e i t e r i a usurpado competência das 

comunidades escolares, a elas assegurado-pela Lei n. 9394/96 (Lei de 

Diretrizes e' Bases da Educação Nacional, a r t . 26, § 5 o) , porque o 

exame seria, entáo,' de legalidade, estranha ao controle abstrato de 

constitucionalidade. 

Não considero, portento, t e r hevido quaiquer excesso de atuação 

ou usurpação de competências, conforme aiegado na peça exordiai da 

presente ação, peio órgão i e g i s i a t i v o do O i s t r i t o Federai, que deu 

cumprimento ao quanto estatuido constitucionalmente sem exercicio 

i r r e g u l a r do dever de l e g i s l a r para dar execução ãs ̂ normas gerais 
B 

r e l a t i v a s aos conteúdos educacionais a serem atendidos nas escolas 

b r a s i l e i r a s . 

Pelo exposto, voto no sentido de julgar improcedente a presente 

ação di r e t a de inconstitucionalidade. 



TRIBUNAL PLENO 
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ESTRATO DE ATA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.669-6' DISTRITO' 
PEDERAL 

RELATORA 
REQUERENTE(S) 
ADVOGADO(A/S) * 

REQUERIDO(A/S) 

MIN. CÁRMEN LÚCIA 
GOVERNADOR DO DISTRITO EEDERAL 
PGDF - PATRÍCIA DA SILVEIRA CARDADOR 
E OUTRO(A/S) • 
CÂMARA LEGISLATIVA DO ÒlSTRITO 
FEDERAL 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou 
improcedente a ação dire t a , nos termos do voto da Relatora. Votou'o 
Presidente. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Eilen 
Gracie (Presidente) e o Senhor Ministro Celso de Mello. Presidiu o 
julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes- (Vice-Presidente). 
Plenário, 16.06.2007. 

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vvice 
Presidente). Presentes à sessão os Senhores Ministros Sepúlveda 
Pertence, Marco Aurélio, Cezar Peluso, Carlos B r i t t o , Joaquim 
Barbosa, Eros Grau, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Fernando 
Barros e Silva de Souza. 

Luiz Tomimatsu 
Secretário 



ANEXO À RESOLUÇÃO N.° 357. DE 15 DE MARÇO DE 2004 

REGULAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES DE ACESSO E 
FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA E DE APOIO AO 

STFC 

' TÍTULO I 
DO OBJETO E DA ABRANGÊNCIA 

Ari. r Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as condições de acesso e fruição dos 
.Serviços de Utilidade Pública e dos.Serviços de Apoio ao Serviço Telefónico Fixo Comutado 
- STFC destinado ao uso do público eni gerai, pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações. 

Art 2 o Para efeito deste Regulamento, aplicam-se as disposições constantes dos demais 
instrumentos normativos relativas ao assunto, em especial do: 

I - Plano Geral de Metas para a Universalização — PGMU. aprovado pelo Decreto n/° 2.592.' 
de 15 de maio de 1998; 

II " Regulamento do Serviço Telefónico Fixo Comutado, aprovado pela Resolução n.° 85. de 
30 de dezembro de 1998. * 

III - Regulamento de Numeração do Serviço Telefónico Fixo Comutado, aprovado pela 
Resolução n 0 86. de 30 de dezembro de 1998: e 

IV - Resolução n.° 218. de 24 de março de 2000, que aprovou a adoção no Brasil da 
Resolução MERCOSUL/GMC n 0 44/99. de 29 de setembro de 1999. 

Art. 3 o Este Regulamento aplica-se às prestadoras de STFC .e dos demais serviços de 
telecomunicações que com elas mantêm interconexão 

. TÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art 4 o Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições 

I - Centro de Atendimento para Intermediação da Comunicação a Portadores de Necessidades 
, Especiais local dotado de instalações destinadas à intermediação de comunicação de 

portadores de necessidades especiais; . 

II - Serviço de Informação de Código de Acesso de Assinante do STFC: serviço de auxílio à 
Lista Telefónica Obrigatória e Gratuita - LTOG com objetivo de prestar informações aos 
usuários em geral sobre o Código de Acesso de Assinantes, observada a regulamentação; 

III - Serviço de Utilidade Pública: serviço reconhecido pelo poder público, que disponibiliza 
ao público em geral a prestação de serviços de interesse do cidadão, mediante, dentre outras 
formas, a utilização de código de acesso telefónico de fácil memorização; 



^ 

^ 

^ 
^ ^ ^ ^ P ú ^ ^ E m ^ ê ^ m ^ 
possibilAa ao ime^sado so l ta r o atendimemo imedia^ em v^ude de situação^ 
emergeneial ou eondi^o de orgêneia^ 

V D Se^ço de Apoio^ao STFC: serviço, que, mediante o uso da rede púbiica de 
telecomunicações, possibilita ao usuário: 

doacesso ao Centro de Atendimento para Intermediação da ComunicaçãoaPortadores de 
Necessidades Especiais;eD 

b) ^ acesso ao^Serviço de Informação deCódigode Acessode Assinante do STFC e a 
obtenção de informação sobre Código de Acesso de Assinante do STFC. 

TÍTOLO lll 
0AS0ISP0SIÇÕES05RAIS 

Art.^^uando os Serviços de UtilidadePúbiicaede Apoio ao STFCIorem prestados por-
mais de uma entidade.oCódigo de Acesso deve ser compartilhado entre essas entidades, 
garantido ao usuário tratamento não discriminatório quanto às condições de acessoefruição. 

Art.^Asprestadorasdeserviçosdetelecomunicaçõesde mteresse coleuvo devem permitir 
aos seus usuáriosoacessoaosServiçosde Utilidade l^úblicaede Apoio ao STFC .̂devendo 
tal obrigação constar dos contratos de mterconexão celebrados com prestadoras de STFC. 

Capitulol 
Do acessoefruiçãoaos Serviços de Utilidade Pública 

Art.7^0scódigosdcacessoaqueserefereoinctsolll.doart edeste Regulamentos serão 
objeto de Designação pela Anatei, em atos específicos. 

Parágrafo único Na prestação dos Serviços de Utilidade Públicas vedado ouso do código 
de acesso relerido no caput para a^prática de qualquer atividade que nãoaespecifica paraa 
funçãoaquese.destina. 

Art ^F^avendo condições técmcaseinteresse da instituiçãoaseracessada.oatendimento 
dos Serviços de Utilidade Pública poderá ser centralizado. 

^ 1̂  Não cabe ^o provedor de Serviço Fúblico de Emergência qualquer custo pelo 
encammbamentodas chamadas atéocentro de atendimento centralizado. 

^^Fara os provedores de Serviços Públicos de Emergência^acentralização do atendimento 
deve ser feita pela Concessionária de STFC' 

^ 
l^do Setor do POO, quandoaArea Local de origem da chamadaeocentro de atendimento 
estiverem no mesmo Setor,ou 

^ 
II da Região IV do POO. quandoa Area Local deorigem dachamadaeocentrode 
atendimento estiverem em Setores distintos 

Art.^.Devem ser gratuitas aos usuárioŝ  as chamadas destinadas: 



I^aos Serviços Púbhcos de Emergênoi^e 

II D a Serviços de Utilidade Póbiiea ofertados por prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coietivo destinados ao uso do público em gerai. 

Parágralo úmco. Nasebamadas a que se relere este artigo, nãoédevida às prestadoras 
envolvidas ret^uneraçàopelousodas redesou qualqueroutrorecursõnecessàno aoseu 
correto encaminbamento-eàprestação da mformação 

^ 
Art.iO.Oacesso aos Serviços de Utilidade Púbiica. eom exceçào daqueles listados no artigo 
anterior, poderá ser tarado, medianteacobrança. 

I^do valor de utilização na modahdade Local.pelas chamadas originadas no STFC;e 

l l ^ d o menor valor de comunicação^ acrescido de eventuais valores de deslocamento, peias 
chamadas ongmadas nos demais serviços de telecomunicações. 

Art.lLOprovedor dos Serviços de Utihdade Pública definido no art.^deste Regulamentos 
responsável peiopagamento dos valores re^erentesàhabilitaçãoeassinaturadosacessos 
locais às suas instalações, das prestações, utilidades ou comodidades que lhe são ofertadas. 

Parágrafoúnico. As terminações ^e rededestinadasàprestaçãode Serviços de Utilidade 
Púbhca.a 
que se ̂ reeste Regulamento, prestam se unicamente ao recebimento de chamadas 

Art 12 OprovimentodosServiçosdeUtihdade Púbiica,pela entidade interessada.deve 
ocorrer de torma ^ão onerosa ao usuário. 

Capituloll 
Do AcessoeFruição aos Serviços de Apoio ao STPC 

Art.13 Oacesso aos serviços de apóio ao STFC deve ser gratuito aos usuárioŝ  não cabendo 
àsprestadoras qualquer remuneração pelousodasredes envolvidas ou dequalquer outro 
recurso necessário ao seu correto encaminhamento. 

^I^Aintormação de Código de Acesso de Assinantes do STFC deveser gratuita quando: 

a^ocódigo de acesso do assinante do STFCnãot^gurar na ListaTeletonicaObngatóriae 
Gratuit^^LTOG;e 
b^asoticitaçào de informação tor originada em ter^mal̂ de acesso de uso coletivo. 

^2^Achamada destinada ao Centro de Atendimento para Intermediação da Comumcaçãoa 
Portadoresdeoecessidades Especiais sómente poderá ser taritadaapartir do estabelecimento 
da etetiva comumcação comoassmante de destino. 

^ 

Art 14.Na prestação do Serviço delnformação de Código de Acesso de Assinante paraa 
modahdade Local.a prestadorado STFC nestamodalidadedeve mtormaroscódigosde 
acesso dos assinantes de todas as prestadoras do STFC da sua área de prestação do serviço, 
respeitadoodireito do assinante de não divulgação do seu código de acesso. 



Parág^^ómco. A s p ^ a d o r a s e o ^ 
mformaçõeseòsprocedime^os 
Código de Acesso de Assmaoo do STFC 

An. 15 A prestado^doSTFC oamòdahdade Longa DistâneiaNaeionai. eseolhidapeio 
usuáno, deve reafizar de fon^agra^aoeoeammhameoto da chamada d e s ^ 
de informação de Código de Acesso de Assmaote do STFC. 

Parágrafo úoico.C^eàCoocessionária de STFC na modaiidade LocaL da área de prestação 
de destmo da chamada,oateodimento dessa chamadaeolornecimemodamíormação ao 
usuáno origioador, sem ónus paraousuário ou paraaprestadoradeSTFC na modaiidade 
Longa Distância Nacionai. 

Art. ió. Para acesso ao Serviço de Informação de Código de Acesso de Assinante do STFC 
paraaModalidadeLongaDistânciaNacionaLdevemser marcados em seq^ênciaoPrefixo 
Nacionai.oCódigode Seieção de-Prestadora.oCódigoNacionaleoCódigo de Acessoao 
Serviço de informação de Código de Acesso de Assinante, no formato ^ 
^ N ^ N ^ i O ^ 

TÍTULO iV 
OASSANÇÕFS 

An. I^Odescumprimentoouinohservâneiadas disposições contidas neste Regulamento 
su^eAaaprestador^ às sançóes previstas na regulamentação, nos termos da iegisiaçãoedo 
Regulamento de Apiicação de Sançóes Admmistrativas.^aprovado-pela Resolução n^ 344. de 
l ^ d e j u l h o d e ^ 

TÍTULÕ^B 
DAS DISPOSIÇÕES FINAISETRANSITÓRIAS 

Art 18.Aprestadora de STFC na Modalidade Local oferecerá gratuitamente.apanir de l^de 
janeiro de 200ó.oServiço de Informação de Código de Acesso de Assmante do STFC. 

An. I^.Aprestadora de STFC deve lazer constar junto às mstruçóes de uso dos telelones de 
uso púhiico. no prazo de até 12 (doze) meses contados da data de vigência deste 
Regulamento, os Códigos de Acesso dos provedores de Serviços Fúhlicos de Fmergênciae 
dos Serviços de Apoio ao STFC 

Art.20 Aprestadora do STFC deverá adotar providências para: 

I queoacesso aos Serviços de Utilidade Fú^hcaede Apoio ao STFC ocorra por meio dos 
códigosaelesdesignados^e 

ll-ahheraçãodos códigos não designados no prazo de até180(eentoeoitenta^dias contador 
da data de vigência deste Regulamento 
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Proieto de Lei 137/2010 
DEPUTADOÇA) Welington 
Landim 

De acordo. " -

À consideração do Senhor Coordenador. 
Fortaleza,15ide iunho de 2010. 

Francisco Jose 
Diretor da Consultor! 

Icante Filho 
rídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Fortaleza,15 l̂e junho d§/2 
^ 

Wal m/r Rosa de Sousa 
Coordenapor dss Consultorias Técnicas 

De Acordo com.o parecer. 

À consideração da Comissãó de Constituição, 

Justiça e Redação. 

rt^L. 

Fortaleza, 15 de junho de 2010. 

72-
'élio Parente de Vasconcelos Filho 

Procurador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÂO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

PARECER 

Submetemos à apreciação do Projeio de Lei n.0 137/2010, de autoria do nobre deputado 
Wellington Landim, que Cna o serviço 181 -Narcodenúncia no Estado do Ceará". 

"Art. 1'-Fica criado o serviço 181 - NARCODENÚNCIA no E\tado do Ceará. 
Parágrafo Único. O NARCODENÚNCIA do Estado do Ceará terá o número UU 
com acesso gratuito em todo o, território do Estado do Ceará, podendo ficar soh a 
coordenação-geral da Secretaria de Segurança Piiôlica e da Defesa Social da 
Estado do Ceará. 
Art. 2"'-A normatização desta lei ficará a cargo do Poder Executivo. 
Art. y - Esta Lei entra em vigor na dafa de sua publicação. " 

O referido Projeto de Lei apresenta conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, iodas 
as condições de Iramilação, pois atende os preceitos constitucionais c regimentais. 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL, acompanhando posicionamento 
da Procuradoria.desta Casa. 

Comissão dc Constituiçãp; Jrtstiçae Redaçã unho de 2010. 

MIBktêáfâl SOÃO ANANIAS 
]RE\ATOR DA MATÉRIA 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ R E D A ^ Q FINAL DO PROJETO DE L E I N0137/10 

CRIA O SERVIÇO 181 - NARCODENUNCIA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica criado o serviço 181- narcodenúncia, no Estado do Ceará. 
Parágrafo único. O narcodenúncia do Estado do Ceará terá o número 181 com acesso 

gratuito em todo o território do Estado do Ceará, podendo fícar sob a coordenação-geral da Secretaria 
de Segurança Pública e da Defesa Social do Estado do Ceará. • 

Art. 2o A normatização desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2010. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ14.769, de 09.08.10 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

^noooV 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E NOVE 

CRIA O SERVIÇO 181 - NARCODENÚNCIA NO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica criado o serviço 181- narcodenúncia, no Estado do Ceará. 
Parágrafo único. O narcodenúncia do Estado do Ceará terá o número 181 com acesso 

gratuito em todo o território do Estado do Ceará, podendo ficar sob a coordenação-geral da Secretaria 
de Segurança Pública e da Defesa Social do Estado do Ceará. 

Art. 2o A normatização desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2C!0. ( X 

DEP. DOMINGOS FÍLHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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